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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 040/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

034/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI ME inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 06.132.785/0001-32, com sede na Rua Arão Lins de Andrade, nº 711, Edifício 

Comercial Vip Point Guararapes, Loja 017, Prazeres/PE, CEP. 54.310-335 representada por seu sócio, 

a Sr. Leonardo da Fonte Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 

sob o nº 8.980.167 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 108.988.944-50, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de películas para radiologia, 

revelador e fixador, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

034/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 034/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 034/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEDVIDA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALAR EIRELI ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 
 MEDVIDA DISTRIBUIDORA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
(FILMES), NO TAMANHO 18X24 - 
CX C/100 PELÍCULAS 

CX 200 R$    195,00  R$ 39.000,00  

6 

FIXADOR - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA PROCESSADORA 
AUTOMÁTICA DE RAIO X - GALÃO 
DE 9,5 LITROS 

GALÃO 300 R$    220,00  R$ 66.000,00  

      
 

VALOR TOTAL  R 105.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 039/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

034/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede 

na Rua Amaro Albino de Pimentel, nº 129, - Novo Carmelo – CEP: 54.759-422 – Camaragibe – PE 

representada por sua procuradora, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portadora da Cédula de Identidade 

sob o nº 1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de rouparia hospitalar, capotes cirúrgico e batas, para atender as unidades de saúde, através 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

033/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 033/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 033/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

do materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 033/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% ( vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar  Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 ( cinco) dias, após regulamente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% ( cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo;  

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após 

decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sra. 

Almeida Ramos Alexandre, (Gerente de Atenção á saúde), telefone: 81- 3524-9073. Para ser a fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 033/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 24 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 
CONTRATADO 

V. UNIT V. TOTAL 

1 

Fronhas para travesseiros adulto - 

Características mínimas: Nas 

medidas aproximadas  de 

60cmx40cmx10cm, em tecido 

percal 150 fios ou superior, na cor 

branco/azul claro 

UND. 500 ACS R$      7,30  R$                         3.650,00  

2 

Fronha para travesseiros infantis - 

Características mínimas: Nas 

medidas aproximadas  de 

30cmx40cm, em tecido percal 150 

fios ou superior, tecido estampado 

com motivos infantis que 

combinem com os lençóis 

UND. 500 ACS R$      5,89  R$                         2.945,00  

3 

Travesseiro - Características 

mínimas: De Espuma Revestido 

Em Courvim - 40X60cm 

UND. 100 ACS R$    28,04  R$                         2.804,00  

4 

Campo Cirúrgicopara mesa - 

Características mínimas: Em 

tecido brim leve 100% algodão, 

sarja 2x1, gramatura aproximada 

190 g/m², com teor de 

encolhimento menor. Dimensão 

150x 240 cm 

UND. 500 ACS R$    28,09  R$                       14.045,00  

5 

Campo cirúrgico simples pequeno 

- Características mínimas: em brim 

profissional, simples, composição 

100% algodão, cor verde 

hospitalar, com silk da logo do 

hospital na cor branca, com 8cm, 

na parte inferior esquerda, com 

0,70 x 0,70m 

UND. 500 ACS R$    11,29  R$                         5.645,00  

6 

Campo cirúrgico simples médio - 

Características mínimas: em brim 

profissional, simples, composição 

100% algodão, cor verde 

hospitalar, com silk da logo do 

hospital na cor branca, com 8cm, 

na parte inferior esquerda, com 1,0 

x1,0m 

UND. 400 ACS R$    21,75  R$                         8.700,00  
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7 

Campo cirúrgico simples grande - 

Características mínimas: em brim 

profissional, simples, composição 

100% algodão, cor verde 

hospitalar, com silk da logo do 

hospital na cor branca, com 8cm, 

na parte inferior esquerda, com 

1,50 x 1,20m 

UND. 400 ACS R$    25,82  R$                       10.328,00  

8 

Campo cirúrgico duplo pequeno - 

Características mínimas: em brim 

profissional, duplo, composição 

100% algodão, cor verde 

hospitalar, com silk da logo do 

hospital na cor branca, com 8cm, 

na parte inferior esquerda, com 

0,70 x 0,70m 

UND. 500 ACS R$    24,22  R$                       12.110,00  

9 

Campo cirúrgico duplo médio - 

Características mínimas:em brim 

profissional, duplo, composição 

100% algodão, cor 

verdehospitalar, com silk da logo 

do hospital na cor branca, com 

8cm, na parte inferior esquerda, 

com 1,0 x1,0m 

UND. 500 ACS R$    40,91  R$                       20.455,00  

10 

Campo cirúrgico duplo grande - 

Características mínimas:em brim 

profissional, duplo, composição 

100% algodão, cor verde 

hospitalar, com silk da logo do 

hospital na cor branca, com 8cm, 

na parte inferior esquerda, com 

1,50 x 1,20m 

UND. 400 ACS R$    40,05  R$                       16.020,00  

11 

Campo cirúrgico fenestrado 

simples pequeno - Características 

mínimas:  Fenestrado com orifício 

medindo 30X30 cm, com reforço, 

localizado no centro do campo no 

sentido do comprimento, tecido 

brim leve 100% algodão, sarja 

2x1, gramatura aproximada 190 

g/m², com teor de encolhimento 

menor ou igual a 10%. 

UND. 500 
ACS 

 

 

 

 

R$      8,59  R$                         4.295,00  

12 

Campo cirúrgico fenestrado 

simples médio - Características 

mínimas: Fenestrado com orifício 

medindo 45X45 cm, com reforço, 

localizado no centro do campo no 

sentido do comprimento, tecido 

brim leve 100% algodão, sarja 

2x1, gramatura aproximada 190 

g/m², com teor de encolhimento 

menor ou igual a 10%. 

UND. 500 ACS 

 

 

 

 

 

R$ 10,40  R$                         5.200,00  
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13 

Campo cirúrgico fenestrado 

simples grande - Características 

mínimas: Fenestrado com orifício 

medindo 70X70 cm, com reforço, 

localizado no centro do campo no 

sentido do comprimento, tecido 

brim leve 100% algodão, sarja 

2x1, gramatura aproximada 190 

g/m², com teor de encolhimento 

menor ou igual a 10%. 

UND. 500 ACS 

 

 

 

 

 

R$    15,39 R$                         7.695,00 

14 

Campo cirúrgico fenestrado duplo 

pequeno - Características 

mínimas: Fenestrado duplo com 

orifício medindo 30X30 cm, com 

reforço, localizado no centro do 

campo no sentido do 

comprimento, tecido brim leve 

100% algodão, sarja 2x1, 

gramatura aproximada 190 g/m², 

com teor de encolhimento menor 

ou igual a 10%. 

UND. 400 ACS 

 

 

 

 

 

R$    13,89 R$                         5.556,00 

15 

Campo cirúrgico fenestrado duplo 

médio - Características mínimas: 

Fenestrado duplo com orifício 

medindo 45X45 cm, com reforço, 

localizado no centro do campo no 

sentido do comprimento, tecido 

brim leve 100% algodão, sarja 

2x1, gramatura aproximada 190 

g/m², com teor de encolhimento 

menor ou igual a 10%. 

UND. 400 ACS 

 

 

 

 

 

R$    17,93 R$                         7.172,00 

16 

Campo cirúrgico fenestrado duplo 

grande - Características mínimas: 

Fenestrado duplo com orifício 

medindo 70x70 cm, com reforço, 

localizado no centro do campo no 

sentido do comprimento, tecido 

brim leve 100% algodão, sarja 

2x1, gramatura aproximada 190 

g/m², com teor de encolhimento 

menor ou igual a 10%. 

UND. 200 ACS 

 

 

 

 

 

R$    23,35 R$                         4.670,00 

17 

Fronha de mayo- Características 

mínimas: Campo cirúrgico estéril, 

de uso único, composto por não 

tecido absorvente laminado na 

região central a uma camada de 

filme plástico impermeável em 

formato de fronha, proporcionando 

uma efetiva barreira contra sangue 

e fluídos corpóreos. medindo 0,60 

X 1,40M 

UND. 300 ACS 

 

 

 

 

 

R$    48,50 R$                       14.550,00 

18 

Travessa de tecido- Características 

mínimas: Apresentado nas cores 

branco ou azul e nos tamanhos 

1,00×1,40. 

UND. 500 ACS 

 

 

R$    38,98 R$                       19.490,00 
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19 

Travessa de tecido- Características 

mínimas: Apresentado nas cores 

branco ou azul e nos tamanhos 

0,70×2,00  

UND. 500 ACS 

 

 

R$    41,70 R$                       20.850,00 

20 

Travessa de tecido- Características 

mínimas: Apresentado nas cores 

branco ou azul e nos tamanhos  

1,00×2,00. 

UND. 500 
ACS 

 

 

R$    42,39 R$                       21.195,00 

21 

Lençol com elástico para cama 

Hospitalar- Características 

mínimas: Lençol cama, com 

elástico, material 50% poliéster e 

50% algodão, comprimento 1,80 

m, largura 2,20 m, cor 

branco/azul. 

UND. 1.100 ACS 

 

 

 

R$    25,55 R$                       28.105,00 

22 

Lençol sem elástico para cama 

Hospitalar- Características 

mínimas: Lençol cama, sem 

elástico, material 50% poliéster e 

50% algodão, comprimento 1,80 

m, largura 2,20 m, cor 

branco/azul. 

UND. 2.000 ACS 

 

 

 

R$    24,05 R$                       48.100,00 

23 

Lençol para maca com elástico - 

Características mínimas: Lençóis 

com elástico para maca hospitalar 

adulto nas medidas aproximadas 

220cmx120cm, tecido percal 150 

fios ou superior, na cor branco. 

UND. 400 ACS 

 

 

 

R$    19,79 R$                         7.916,00 

24 

Lençol para maca sem elástico - 

Características mínimas: Lençóis 

com elástico para berço  pediátrico 

hospitalar, para colchão, nas 

medidas: 130cmx60cmx8cm, em 

percal 150fios ou superior, tecido 

estampado, com motivos infantis. 

UND. 400 ACS 

 

 

 

 

R$    15,58 R$                         6.232,00 

25 

Lençol para berço com elástico - 

Características mínimas: Lençóis 

com elástico para berço  pediátrico 

hospitalar, para colchão, nas 

medidas: 130cmx60cmx8cm, em 

percal 150fios ou superior, tecido 

estampado, com motivos infantis. 

UND. 400 ACS 

 

 

 

 

R$    15,58 R$                         6.232,00 

26 

Lençol para berço sem elástico - 

Características mínimas: Lençóis 

sem elástico para berço  pediátrico 

hospitalar, para colchão, nas 

medidas: 130cmx60cmx8cm, em 

percal 150fios ou superior, tecido 

estampado, com motivos infantis. 

UND. 800 ACS 

 

 

 

 

 

R$    13,42 R$                       10.736,00 
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27 

Lençol simples pequeno (RN) - 

Características mínimas: Lençóis 

sem elástico para maca hospitalar 

infantil nas medidas aproximadas 

80X90CM tecido percal 150 fios 

ou superior, na cor branco/azul 

claro. 

UND. 400 
ACS 

 

 

 

R$    11,44 R$                         4.576,00 

28 

Cobertor adulto - Características 

mínimas: Cobertores para solteiro, 

na medida aproximada 

150cmx220cm, elasticidade, 100% 

antialérgico, antitraça, antimofo, 

facilmente lavável, leve e 

confortável, secagem rápida, 

produzido unicamente com 100% 

fibras neutras de poliéster,  peso 

aproximado de 900g, produzido 

com tecnologia que utilize 

moléculas de prata em suas fibras 

inteligentes, capazes de destruir 

até 99,9% das bactérias, fungos e 

microorganismos. 

UND. 2.000 ACS 

 

 

 

 

 

 

 

R$    32,34 R$                       64.680,00 

29 

Cobertor infantil- Caracteísticas 

mínimas: Cobertores infantis, na 

medida aproximada 

110cmx150cm, elasticidade, 100% 

antialérgico, antitraça, antimofo, 

facilmente lavável, leve e 

confortável,  secagem rápida, 

produzido unicamente  com 100% 

fibras neutras de poliéster,  peso 

aproximado de 450g, produzido 

com tecnologia que utilize 

moléculas de prata em suas fibras 

inteligentes, capazes de destruir 

até 99,9% das bactérias, fungos e 

microorganismos 

UND. 1.500 ACS 

 

 

 

 

 

 

 

R$    22,40 R$                       33.600,00 

 

                                                                                                             VALOR TOTAL: 
R$               417.552,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE MARCA 

CONTRATADO 

V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

30 

Capote Cirúrgico - Características 

mínimas: Em brim profissional, 

manga longa, punho, dedal, cor 

azul escuro,  com silk da 

logomarca do hospital na cor 

branca com 8cm. 

UND. 500 ACS 

 

 

 

 

R$    35,87 R$                       17.935,00 

31 

Bata para paciente/camisola (RN)- 

Caracteísticas mínimas: Camisola, 

para recem-nascido em tecido 

percal misto 100% algodão, na cor 

branca, armação em tela 1x1, peso 

172 gr/m2 (+/- 5%), com abertura 

na parte posterior. Logotipo em 

silk-screen, na cor verde escuro 

em todo tecido.  

UND. 300 ACS 

 

 

 

 

 

R$    20,08 R$                         6.024,00 
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32 

Bata para paciente/camisola 

(Infantil) - Caracteísticas mínimas: 

Camisola infantil hospitalar em 

percal misto, na cor branca, 100 % 

algodão, armação em tela 1x1, 

peso 172 gr/m2 (+/- 5%), com 

abertura na parte posterior 

comprimento 0,70 cm, tamanho 

único. Logotipo em silkscreen na 

cor verde escuro em todo tecido. 

UND. 500 ACS 

 

 

 

 

 

R$    21,00 R$                       10.500,00 

33 

Bata para paciente/camisola 

(Adulto) - Caracteísticas mínimas: 

Camisola paciente adulto em 

tecido 100% algodão, com teor de 

encolhimento menor ou igual a 

10%, abertura posterior com 

transpasse fechado por amarril, 

manga japonesa, tamanho médio 

de comprimento 1,25m. 

UND. 1.000 

  

 

 

 

ACS 

 

 

 

 

R$    26,37 R$                       26.370,00 

34 

Bata para acompanhante (Adulto 

tam/único) - Caracteísticas 

mínimas:Confecção de camisola, 

hospitalar em percal misto, na cor 

branca, 100 % algodão, armação 

em tela1 x1, peso 172 gr/m2, com 

abertura na parte central, 

comprimento 1,20m, tamanho 

único Logotipo em silk-screen na 

cor verde escuro em todo tecido 

UND. 500 ACS 

 

 

 

 

 

 

R$    28,44 R$                       14.220,00 

                                                                                                                VALOR TOTAL:         R$                75.049,00 

  

VALOR TOTAL GERAL: R$               492.601,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DOZE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

028/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

NEWMED COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.859.287/0001-63, com sede na Rua Dr. Manoel de Almeida Belo, n° 

468, Bairro Novo, Olinda-PE, CEP: 53.030-030, Fone (81) 3438-6559/ 3241-6297, representado por 

seu sócio administrador, o Sr. Aldenis Marques da Cruz, brasileiro, casado, empresário, portador da 

cédula de identidade nº 1.724633 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 408.395.404-34, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de esfigmomanômetros, 

estetoscópios e aparelhos de pressão, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

028/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 028/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 028/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue no endereço especificado na ordem de fornecimento e no prazo 

máximo de 08 (oito) dias corridos, a partir da data do recebimento da mesma, emitida pela Secretaria 

Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 028/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 028/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 12 de julho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: NEWMED COMERCIO 

E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT  

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Estetoscópio Adulto - Características 
mínimas: biauricular, auscultador aço 
inox, ''Y'' aço inox, conduto látex, 
olivas anatômicas borrachada, haste 
aço inox, ajuste mola aço, duplo 
pavilhão conversor de som. Certificado 
pelo INMETRO e com registro da 
ANVISA. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. 135  R$           35,00   R$                  4.725,00  

2 

Esfigmomanômetro Adulto - 
Características mínimas: analógico, 
aneróide, de braço, até 300 MMHG, 
braçadeira em nylon, fecho em velcro. 
Circunferência do braço: 22cm a 
28cm. Certificado pelo INMETRO e 
com registro da ANVISA. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. 135  R$           76,00   R$                10.260,00  

3 

Estetoscópio Adulto Obeso - 
Características mínimas: biauricular, 
auscultador aço inox, ''Y'' aço inox, 
conduto látex, olivas anatômicas 
borrachada, haste aço inox, ajuste 
mola aço, duplo pavilhão conversor de 
som. Certificado pelo INMETRO e com 
registro da ANVISA. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND. 7  R$           53,00   R$                   371,00  

4 

Esfigmomanômetro Adulto Obeso - 
Características mínimas: analógico, 
aneróide, de braço, até 300 MMHG, 
braçadeira em nylon, fecho em velcro. 
Circunferência do braço: 34cm a 
50cm. Certificado pelo INMETRO e 
com registro da ANVISA. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. 7  R$           97,00   R$                679,00  

7 

Estetoscópio Adolescente - 
Características mínimas: biauricular, 
auscultador aço inox, ''Y'' aço inox, 
conduto látex, olivas anatômicas 
borrachada, haste aço inox, ajuste 
mola aço, duplo pavilhão conversor de 
som. Certificado pelo INMETRO e com 
registro da ANVISA. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND. 9  R$           35,00   R$                   315,00  
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Esfigmomanômetro Adolescente - 
Características mínimas: analógico, 
aneróide, de braço, até 300 MMHG, 
braçadeira em nylon, fecho em velcro. 
Circunferência do braço: 16cm a 
24cm. Certificado pelo INMETRO e 
com registro da ANVISA. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. 9  R$           76,00   R$                    684,00  

5 

Estetoscópio Infantil- Características 
mínimas: biauricular, auscultador aço 
inox, ''Y'' aço inox, conduto látex, 
olivas anatômicas borrachada, haste 
aço inox, ajuste mola aço, duplo 
pavilhão conversor de som. Certificado 
pelo INMETRO e com registro da 
ANVISA. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. 29  R$           30,00   R$                 870,00  

6 

Esfigmomanômetro Infantil - 
Características mínimas: analógico, 
aneróide, de braço, até 300 MMHG, 
braçadeira em nylon, fecho em velcro. 
Circunferência do braço: 10cm a 
18cm. Certificado pelo INMETRO e 
com registro da ANVISA. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. 29  R$           56,00   R$              1.624,00  

9 

Aparelho de pressão digital - 
Características mínimas: medidor de 
pressão arterial de pulso, mede 
pressão arterial e batimentos 
cardíacos por minuto. Certificado pelo 
INMETRO e com registro da ANVISA. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. 20  R$         114,00   R$                2.280,00  

    VALOR TOTAL: R$ 21.808,00 
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/FMS/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/FMS/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02 9/FMS/2017

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES

VINTE JUNHO DOIS MIL E DEZESSETE
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Fundo Municipal de Saúde

Sr. José Carlos de Lima

RC CONSULTORIA MARKETING 
E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S/A

Sr. Rui Carlos Dias Alves da Silva

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 -

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 -

2.2 -

2.3 -

Aos dias do mês de do ano de , na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da , sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075, através do , inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001 -33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/FMS/2017, homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, , brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 -

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504 -15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.390.403/0001 -52, 

com sede na Rua Grinaldo de Souza Leão, n° 329, Bairro Enseada dos Corais, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, CEP: 54.505 -907, Fone (81) 3522 -6000, representada por seu sócio administrador, o 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE
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Agostinho/PE, CEP: 54.505 -907, Fone (81) 3522 -6000, representada por seu sócio administrador, o 
, brasileiro, casado , Engenheiro Civil. portador da cédula de 

identidade nº 533.231 -SSP-PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.386.934 -15, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado.

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para 

locação de salas em hotel no Município do Cabo de Santo Agostinho , através do Fundo Municipal de 
Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE, em quantidade conforme especificações 

contidas em planilha anexa.

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado.
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 -

3.2 -

3.3 -

3.4 -

3.5 -

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO 

4.1 –

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 –

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 -

6.2 -

6.3 -

6.4 -

6.5 –

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE.

Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013.

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
027/FMS/2017.

Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 027 /FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 027/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram.

A secretaria municipal de Saúde entrará em contato com a empresa para agendar a data do 

evento com 48 (quarenta e oito) horas de acordo com a disponibilidade do hotel.

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE
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evento com 48 (quarenta e oito) horas de acordo com a disponibilidade do hotel.

Caso o Hotel não possa atender na data solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde, os mesmo 

entraram em comum acordo para uma nova data.

Para cada serviço realizado, o pagamento será feito por credito em conta corrente no Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde.

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.

O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento.

Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 02 7/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.

Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.

A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

6.6 –

6.7 –

6.8

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

7.1 –

7.2 –7.2 –

7.3 –

7.4 –

7.5 –
7.6 –

7.7 –

7.8 –

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

8.1 -

8.2 -

A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu.

A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.

– A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 
item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075

RC CONSULTORIA. doc PP 027 -FMS-2017 - Ata 29 17 VENC_20 -07-2018.docPágina 3 de 7

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração.

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação.

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor.

Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa.

Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

9.1 –

9.2 -

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 -
10.1.1 -
10.1.1.1 -
10.1.1.2 -
10.1.2 -
10.1.3 -

10.1.4 -
10.1.5 -

10.1.6 -
10.1.7 -

10.1.8 -10.1.8 -

10.2 - Cláusula Décima

10.3 -

10.4 -

Cláusula Sétima, 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 –

11.2 -

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO

12.1 –

O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração.

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando:

Automaticamente:

Por decurso de prazo de vigência;
Quando não restarem fornecedores registrados;

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa;
A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e

Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE
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Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na , 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando -se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando -se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

caso não sejam aceitas as razões do pedido.

Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 027/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis.

As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO

CONTRATADA: RC CONSULTORIA 
MARKETING E EMPREENDIMENTOS 
TURISTICOS S/A

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:

ANEXO ÚNICO
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO

Cabo de Santo Agostinho, 20 de junho de 2017.

Secretaria Municipal de Saúde

CPF/MF: CPF/MF:

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075

RC CONSULTORIA. doc PP 027 -FMS-2017 - Ata 29 17 VENC_20 -07-2018.docPágina 5 de 7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 63d4d82f-6583-4508-bc65-0be8f6611c06



Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT
V. U. V. TOTAL
R$ 1.710,00 R$ 17.100,00 

R$ 2.003,50 R$ 4.007,00 

R$ 2.695,50 R$ 5.391,00 

R$ 803,40 R$ 24.102,00 

R$ 22,00 R$ 19.800,00 

1 LOCAÇÃO DE SALA CLIMATIZADA PARA 

ACOMODAR 50 PESSOAS, COM 

DISPONIBILIDADE DE UMA MESA, 

CADEIRAS ACOLCHOADAS, INTERNET 

WIRELESS, COMPUTADOR, NOTEBOOK, 

APARELHO DE SOM COM MICROFONE COM 

E SEM FIO, PÚLPITO, OPERADOR PARA 

EQUIPAMENTO, DATA SHOW, FLIP CHAT 

(MÍNIMO DE 10 FOLHAS),  ÁGUA MINERAL, 

CAFÉ, CHÁ, LEITE, AÇÚCAR, ADOÇANTE, 

BISCOITO (DOCE E SALGADO).

DIÁRIA 10

2 LOCAÇÃO DE SALA CLIMATIZADA PARA 

ACOMODAR 100 PESSOAS, COM 

DISPONIBILIDADE DE UMA MESA, 

CADEIRAS ACOLCHOADAS, INTERNET 

WIRELESS, COMPUTADOR, NOTEBOOK, 

APARELHO DE SOM COM MICROFONE COM 

E SEM FIO, PÚLPITO, OPERADOR PARA 

EQUIPAMENTO, DATA SHOW, FLIP CHAT 

(MÍNIMO DE 10 FOLHAS), ÁGUA MINERAL, 

CAFÉ, CHÁ, LEITE, AÇÚCAR, ADOÇANTE, 

BISCOITO (DOCE E SALGADO).

DIÁRIA 2

3 LOCAÇÃO DE SALA CLIMATIZADA PARA 

ACOMODAR 200 PESSOAS, COM 

DIÁRIA 2
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ACOMODAR 200 PESSOAS, COM 

DISPONIBILIDADE DE UMA MESA, 

CADEIRAS ACOLCHOADAS, INTERNET 

WIRELESS, COMPUTADOR, NOTEBOOK, 

APARELHO DE SOM COM MICROFONE COM 

E SEM FIO, PÚLPITO, OPERADOR PARA 

EQUIPAMENTO, DATA SHOW, FLIP CHAT 

(MÍNIMO DE 10 FOLHAS), ÁGUA MINERAL, 

CAFÉ, CHÁ, LEITE, AÇÚCAR, ADOÇANTE, 

BISCOITO (DOCE E SALGADO).

4 LOCAÇÃO DE SALA DE APOIO, 

CLIMATIZADA, PARA ACOMODAR 30 

PESSOAS COM DATA SHOW E NOTEBOOK.

DIÁRIA 30

5 COFFEE BREAK – 02 VARIEDADES DE SUCO, 

LEITE, LEITE ACHOCOLATADO, CAFÉ, CHÁS 

VARIADOS, 01 TIPO DE BOLO, 02 TIPOS DE 

MINE SANDUÍCHES COM PASTAS DE 

CENOURA E AZEITONA, MISTO FRIO, 

RICOTA COM ERVAS OU REQUEIJÃO. OBS: 

CUSTO POR 01 (UMA) PESSOA. CREMOSO.

UNIDADE 900
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

R$ 44,00 R$ 39.600,00 

VALOR TOTAL MÊS 110.000,00

6 ALMOÇO – ÁGUA, REFRIGERANTE OU SUCO, 

03 TIPOS DE SALADAS SIMPLES, 03 TIPOS DE 

SALADAS COMPOSTAS, 03 VARIEDADES DE 

MOLHOS FRIOS, 03 VARIEDADES DE 

ANTEPASTO (MILHO VERDE, ERVILHAS, 

CEBOLAS CARAMELIZADAS). PRATOS 

PRINCIPAIS: 01 CARNE BOVINA, 01 AVE, 01 

PEIXE.GUARNIÇÕES: (02 GUARNIÇÕES + 

MASSA + MOLHO + FEIJÃO). SOBREMESAS: 

01 TORTA, 01 ROCAMBOLE (GOIABA OU 

PRESTÍGIO), 02 VARIEDADES DE DOCE EM 

COMPOTA, SALADA DE FRUTAS E CREME 

DE LEITE. OUTROS: PÃO, TORRADAS, 

MANTEIGA EM SACHÊ, ACETO BALSÂMICO, 

MOLHO SHOYO, MOLHO DE PIMENTA, 

AZEITE E OUTRAS ESPECIARIAS. OBS: 

CUSTO POR UMA PESSOA.

UNIDADE 900
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 

PROCESSO Nº 029/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa AVALON COMÉRCIO DE 

DESCARTÁVEL E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.644.650/0001-19, com sede na AV. General Mac Arthur, 227, Loja 10, Imbiribeira, Recife/PE, 

CEP:51150-400. 98, representada por seu procurador, o Sr. Jonas de Oliveira Santos, portador da 

cédula de identidade nº 975.593 – IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 090.691.607-06, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de materiais para lavanderias dos 

hospitais, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

024/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 024/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 
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ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de setembro de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: AVALON COMÉRCIO 

DE DESCARTÁVEL E 

REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 63d4d82f-6583-4508-bc65-0be8f6611c06



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 7 

ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 
 

DISPUTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

AVALON COMÉRCIO DE 
DESCARTÁVEL E 

REPRESENTAÇÕES 
LTDA - ME 

V.U V.TOTAL 

10 

ALVEJANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PÓ, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
NÃO CONTENDO CLORO DE ORIGEM 
ORGÂNICA OU INORGÂNICA, PH EM 
SOLUÇÃO A 1% PP A TEMPERATURA DE 
25°C, MAIOR QUE 2 E MENOR QUE 11,5; 
TEMPERATURA DE AÇÃO 60° C A 90° C, 
PARA LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR. 
BALDE COM 20 KG, CONTENDO: NOME 
E/OU MARCA DO PRODUTO, CATEGORIA 
DO PRODUTO, RESTRIÇÕES DE USO 
(QUANDO NECESSÁRIO), MODO DE 
USAR, INDICAÇÃO QUANTITATIVA, 
COMPOSIÇÃO, LOTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕESTOXICOLÓGICAS 
(QUANDO NECESSÁRIO), REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU IMPORTADOR, 
ORIGEM. 

BALDE 
CLARIT 
CLOR 

175  R$ 155,00  R$ 27.125,00  

11 

AMACIANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE DE 
TENSOATIVO CATIONICO, PERFUMADO, 
PH EM SOLUÇÃO A 1% PP, A 
TEMPERATURA DE 25° C, MAIOR QUE 2 E 
MENOR QUE 11,5 PARA LAVAGEM DE 
ROUPA HOSPITALAR. GALÃO COM 20 
LITROS, CONTENDO: NOME E/OU MARCA 
DO PRODUTO, CATEGORIA DO PRODUT, 
RESTRIÇÕES DE USO (QUANDO 
NECESSÁRIO), MODO DE USAR 
INDICAÇÃO QANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, INFORMAÇÕES 
TOXICOLÓGICAS (QUANDO 
NECESSÁRIO), REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU IMPORTADOR, 
ORIGEM. 

GALÃO 
SOFT 

CLEAN 
175 R$   65,00  R$   11.375,00  

          TOTAL  R$   38.500,00  

 
 

DISPUTA AMPLA 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

AVALON COMÉRCIO DE 
DESCARTÁVEL E 

REPRESENTAÇÕES 
LTDA - ME 

V.U V.TOTAL 

10 

ALVEJANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PÓ, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
NÃO CONTENDO CLORO DE ORIGEM 
ORGÂNICA OU INORGÂNICA, PH EM 
SOLUÇÃO A 1% PP A TEMPERATURA DE 
25°C, MAIOR QUE 2 E MENOR QUE 11,5; 
TEMPERATURA DE AÇÃO 60° C A 90° C, 
PARA LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR. 
BALDE COM 20 KG, CONTENDO: NOME 
E/OU MARCA DO PRODUTO, CATEGORIA 
DO PRODUTO, RESTRIÇÕES DE USO 
(QUANDO NECESSÁRIO), MODO DE 
USAR, INDICAÇÃO QUANTITATIVA, 
COMPOSIÇÃO, LOTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕESTOXICOLÓGICAS 
(QUANDO NECESSÁRIO), REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU IMPORTADOR, 
ORIGEM. 

BALDE 
CLARIT 
CLOR 

525 R$ 155,00  R$81.375,00  

11 

AMACIANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE DE 
TENSOATIVO CATIONICO, PERFUMADO, 
PH EM SOLUÇÃO A 1% PP, A 
TEMPERATURA DE 25° C, MAIOR QUE 2 E 
MENOR QUE 11,5 PARA LAVAGEM DE 
ROUPA HOSPITALAR. GALÃO COM 20 
LITROS, CONTENDO: NOME E/OU MARCA 
DO PRODUTO, CATEGORIA DO PRODUT, 
RESTRIÇÕES DE USO (QUANDO 
NECESSÁRIO), MODO DE USAR 
INDICAÇÃO QANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, INFORMAÇÕES 
TOXICOLÓGICAS (QUANDO 
NECESSÁRIO), REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU IMPORTADOR, 
ORIGEM. 

GALÃO 
SOFT 

CLEAN 
525 R$ 65,00  R$ 34.125,00  

  
    

 TOTAL  R$115.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2017 

PROCESSO Nº 007/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos Seis dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/FMS/2017, homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STOCK COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.995.371/0001-50, com sede na Avenida 

Goianazes, S/N, Quarda 25 LT 11 a 26, Jardim Eldorado, Aparecida de Goiania/GO, CEP: 74.993-

100, Fone (62) 3274-4800, representada por sua representante legal, a Sr. André Luiz de Freitas, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 3.195.983 – DGPC/GO e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 607.508.471-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 

população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

003/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 003/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de abril de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: STOCK COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

 

Planilha Descritiva do objeto 

 

DISPUTA AMPLA (Todas as empresas participantes) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

63 
TRIFLUOPERAZINA, 5 MG 
 

COMPRIMIDO 
30.000 

 

R$ 0,60 

 
R$ 18.000,00 

 

TOTAL R$ 18.000,00 
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